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Atos da Prefeita
Decreto nº 99/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 785.430,53 (setecentos e oi-
tenta e cinco mil, quatrocentos e trinta reais e cinquenta e três centavos), nas dotações referentes
às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IM-
PLANT.
FONTE 0144 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 410.000,00

TOTAL DA UG 410.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4481 - GESTAO INSTITUCIONAL - CMPDCA E CONSELHO TUTELA-
RES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 303.419,97

TOTAL DA UG 303.419,97

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1925 - PAVIMENTACAO E RESTAUR. DE VIAS EM PARALELEPIPEDO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 14.190,56

TOTAL DA UG 14.190,56

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 335039 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 57.820,00

TOTAL DA UG 57.820,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IM-
PLANT.
FONTE 0144 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 410.000,00

TOTAL DA UG 410.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4481 - GESTAO INSTITUCIONAL - CMPDCA E CONSELHO TUTELA-
RES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

303.419,97

TOTAL DA UG 303.419,97

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.04.122.0135.1945 - REVISAO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 14.190,56

TOTAL DA UG 14.190,56

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2476 - TRANSPORTE ESCOLAR - ONIBUS ESCOLAR
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

57.820,00

TOTAL DA UG 57.820,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 04 de maio de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1954290

Decreto nº 98/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso IV, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de
19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 994.106,53 (novecentos e no-
venta e quatro mil, cento e seis reais e cinquenta e três centavos), na dotação referente à ação do
programa de trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

010100 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
01010 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
1.01.122.0067.2724 - APOIO ADMINISTRATIVO - CAMARA MUNICIPAL
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 994.106,53

TOTAL DA UG 994.106,53

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulação na dotação orçamentária constante na ação do Programa de Trabalho abaixo
discriminado:

ANULAÇÃO

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2385 - GASTOS C/PESSOAL E ENCARGOS-FUNDO MUNIC. DE SAUDE
FONTE 0100 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 994.106,53
TOTAL DA UG 994.106,53

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 04 de maio de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1954289
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Decreto nº 97/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de 19/01/2016
publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00
2.08.244.0072.4187 - CENTRO POP - SERVICO ESPECIAL. P/ PESSOAS EM SITUA-
CAO
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

42.000,00

2.08.244.0072.4193 - CASA DE PASSAGEM
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

56.000,00

2.08.244.0072.4195 - ABRIGO POP DE RUA
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

70.000,00

2.08.244.0072.4569 - ABRIGO CASA DA MULHER BENTA PEREIRA
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

30.000,00

2.08.244.0079.4550 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 49.000,00
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

80.000,00

FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

80.000,00

FONTE 0229 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00
TOTAL DA UG 500.000,00

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Superavit Financeiro, em 31/12/2015, depositado na fonte de recursos 0229 - TRANSF.
RECURSOS - FNAS/SUAS;
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de maio de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1954288

Portaria nº 776/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA a Lucia Ferreira Privatti.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6904/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Lucia Ferreira Privatti, Assistente Social III - Padrão O,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 111, com proventos integrais, com fundamento no
art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 7.715,07 (sete mil setecentos e
quinze reais e sete centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguintes parce-
las:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento: Cargo Assistente
Social III, Padrão O

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, aletrada pela
Lei nº 8644/2015

R$ 5.143,39

Quinquênio - 30% art. 6º da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 1.543,01
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 - LOM; Lei Federal nº

5452/43 arts. 189 e 197 com redação dada pela Lei
Federal 6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 1.028,67

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de abril de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 777/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA a Kátia de Fátima Carvalho Ta-
vares.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 194/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Kátia de Fátima Carvalho Tavares, Agente de Serviços
Gerais III - Padrão Q, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 420,
com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.826,78 (hum mil oitocentos e
vinte seis reais e setenta e oito centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento: Cargo Agente de
Serviços Gerais III, Padrão Q

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, aletrada pe-
la Lei nº 8644/2015

R$ 1.217,86

Quinquênio - 30% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 365,35
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 - LOM; Lei Federal nº

5452/43 arts. 189 e 197 com redação dada pela Lei
Federal 6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da
Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 243,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de abril de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 778/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA a Edivirgem da Silva Montei-
ro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 438/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Edivirgem da Silva Monteiro, Agente de Serviços Gerais
III - Padrão P, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, matrícula nº 1999, com proventos integrais,
com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.738,76 (hum mil setecentos e
trinta e oito reais e setenta e seis centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento: Cargo Agente de
Serviços Gerais III, Padrão P

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, aletrada pela
Lei nº 8644/2015

R$ 1.159,18

Quinquênio - 30% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 347,75
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 - LOM; Lei Federal nº

5452/43 arts. 189 e 197 com redação dada pela Lei
Federal 6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 231,83

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de abril de 2016.
Matheus da Silva José

- Procurador Geral do Município-
Portaria nº 779/2016
Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA a Therezinha de Jesus Martins

Bohrer Zullo.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas

atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5871/2015:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Therezinha de Jesus Martins Bohrer Zullo, Professor I -

20h - Padrão H, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 9079, com
proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.462,34 (três mil, quatrocentos e
sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento: Cargo Professor
I-20 horas, Padrão H

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 com altera-
ções da Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº. 7.429/2003 e anexo e Lei nº.
8.541/2014

R$ 2.323,73

Quinquênio - 25% art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 580,93
Adicional - 09% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da Lei mu-

nicipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da Lei Muni-
cipal nº. 7.345/02

R$ 209,13

Adicional - 15% Art. 31, I c/c §1º do art. 63 e 64 da Lei Municipal nº
7345/2002

R$ 348,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de abril de 2016.
Matheus da Silva José

- Procurador Geral do Município-
Portaria nº 792/2016
Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA a Francisco Carlos Gomes de

Souza.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas

atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6322/2015:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Francisco Carlos Gomes de Souza, Auxiliar de Secretaria

- Padrão Q, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, matrícula nº 3419, com
proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.947,99 (dois mil, novecentos e
quarenta e sete reais e noventa e nove centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento: Cargo Auxiliar de
Secretaria, Padrão Q

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, alterada pela
Lei nº 8644/2015 e pela Lei nº 8691/2015

R$ 2.183,70

Quinquênio - 35% art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 764,29

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de abril de 2016.
Matheus da Silva José

- Procurador Geral do Município-
Portaria nº 797/2016
Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA a Analia Batista de Souza.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas

atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 175/2016:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Analia Batista de Souza, Agente de Serviços Gerais III -

Padrão P, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, matrícula nº 4281, com pro-
ventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.782,22 (hum mil, setecentos e
oitenta e dois reais e vinte e dois centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento: Cargo Agente de
Serviços Gerais III, Padrão P

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, aletrada pela
Lei nº 8644/2015 e pela Lei nº 8691/2015

R$ 1.188,15

Quinquênio - 30% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 356,44
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 - LOM; Lei Federal nº

5452/43 arts. 189 e 197 com redação dada pela Lei
Federal 6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 237,63

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de abril de 2016.
Matheus da Silva José

- Procurador Geral do Município-
Portaria nº 798/2016
Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA a Jandira Dutra Guimarães.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas

atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0010/2016:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Jandira Dutra Guimarães, Agente de Serviços Gerais III -

Padrão N, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 7177, com proventos integrais, com
fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.639,80 (hum mil, seiscentos e
trinta e nove reais e oitenta centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguintes
parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento: Cargo Agente de
Serviços Gerais III, Padrão P

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, aletrada pela
Lei nº 8644/2015 e pela Lei nº 8691/2015

R$ 1.130,90

Quinquênio - 25% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 282,72
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 - LOM; Lei Federal nº

5452/43 arts. 189 e 197 com redação dada pela Lei
Federal 6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 226,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de abril de 2016.
Matheus da Silva José

- Procurador Geral do Município-

Id: 1954227
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Portaria N°826/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 738/2015 que no-
meou Débora Felipe de Souza Batista, para exercer no Gabinete da
Prefeita, o cargo em comissão de Assessor Especial da Prefeita, Sím-
bolo DAS 2, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de maio de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°827/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Débora Felipe de Souza Batista,
para exercer no Gabinete da Prefeita, o cargo em comissão de As-
sessora Particular da Prefeita, Símbolo DAS-2, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de maio de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°829/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido tornar sem efeito a portaria n° 245/2016
que nomeou Bruno Azeredo Gomes, para exercer Procuradoria Ge-
ral do Município, o cargo em comissão de Subprocurador Adjunto,
Símbolo DAS 2, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de maio de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°831/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Aristeu da Silva Rangel, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de Co-
ordenador da Região Administrativa Norte, Símbolo DAS-3, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de maio de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1954315

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PORTARIA Nº111/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar, a partir de 14.03.2016, em R$ 1.887,68 (Hum mil oitocentos e oitenta e sete reais e ses-
senta e oito centavos), com base no Parecer Jurídico nº 117/2016 às fls. 28, este deferido em
23.02.2016, exarado no Processo nº 03864/2015, e Portaria de Concessão nº 276/2016, de 08 de março
de 2016, publicada no Órgão Oficial em 14 de março de 2016, a PENSÃO MENSAL da Srª. MARLY
ANDRADE DE PAULA, na condição de companheira do falecido funcionário, Admir Lopes Muguet, per-
tencente ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Lim-
peza Pública, na função de Agente de Serviços Gerais III - Padrão Q, matrícula nº3068, no percentual
correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do servidor acima citado, com efeito a contar de
16.06.2015, DATA DO ÓBITO, tudo com base no art. 40, §7º, I, II da CF/88, redação dada pela EMC
41/2003, c/c art.2º da Lei nº10.887/04 e regras prescritas na Lei nº6.786/99-PREVICAMPOS,(art.
8º,I,73,74,76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I, II da CF/88, redação dada pela EMC
41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art. 8º,
I,73,74,76 da Lei nº6.786/99 alterada pela Lei
nº8.135/09.

R$ 1.887,68 Hum mil oitocentos e oitenta e
sete reais e sessenta e oito
centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004 C/C ARTIGO 171 DA LEI Nº. 11.784/2008.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de abril de 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 2.042/2015

Portaria Nº118/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
215.517-3/12, republicar a Portaria nº. 210/2011, de 21 de setembro de 2011, publicada no Diário
Oficial em 07 de novembro de 2011, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 01 de agos-
to de 2011, em R$ 3.167,58 (Três mil cento e sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), o
provento mensal da SRª CLÁUDIA MÁRCIA TAVARES GOMES MANHÃES, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na função de Professor I- 20 horas - “J”, matrícula nº. 2849, aposentada conforme
Portaria n°. 724/2011, de 27 de julho de 2011, publicada no Órgão Oficial em 01 de agosto de 2011,
com base no art.6°da EC nº. 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da CF/88, correspondente às seguintes par-
celas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-20 horas,
letra “J” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Mu-
nicipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16
abril de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e ane-
xo, Lei n° 7.828/06; Lei nº 7.931/2007; Lei n°
8002/2008; Lei n°8095/2009; Lei nº 8.166/2010; Lei n°
8.234/2011 e Lei n° 5.132/90;

R$ 1.919,75 Hum mil novecentos e deze-
nove reais e setenta e cinco
centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 575,92 Quinhentos e setenta e cinco
reais e noventa e dois centa-
vos.

Portaria N°828/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Dinalva Romão da Silva, para exer-
cer no Gabinete da Prefeita, o cargo em comissão de Assessor Es-
pecial da Prefeita, Símbolo DAS 2, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de maio de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°830/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Delminda Maria Moreira Rangel,
para exercer no Gabinete da Prefeita, o cargo em comissão de As-
sistente Especial de Gabinete, Símbolo DAS 5, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de maio de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1954302

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal
nº. 5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº.
5.247/91 e artigos 63, 66 §2º da Lei Municipal nº.
7.345/02.

R$ 287,96 Duzentos e oitenta e sete
reais e noventa e seis centa-
vos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 31, II, §1º do art. 63
c/c 64 da Lei Municipal n°. 7.345/2002.

R$ 383,95 Trezentos e oitenta e três
reais e noventa e cinco cen-
tavos.

Total: R$ 3.167,58 Três mil cento e sessenta e
sete reais e cinquenta e oi-
to centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE ABRIL DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 2.042/2015

Portaria Nº119/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº.
214.813-8/12, republicar a Portaria nº. 041/2012, de 13 de fevereiro de 2012, publicada no Diário
Oficial em 23 de março de 2012, para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 25 de outubro
de 2011, em R$ 2.294,85 (Dois mil duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos), o
provento mensal da SRª TEREZINHA BARRETO SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na
função de Professor II- 25 horas - “J”, matrícula nº. 4351, aposentada conforme Portaria n°. 1210/2011,
de 20 de outubro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 25 de outubro de 2011, com base no art.6°da
EC nº. 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-20 horas,
letra “J” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Mu-
nicipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16
abril de 2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº. 7.429/2003 e ane-
xo, Lei n° 7.828/06; Lei nº 7.931/2007; Lei n° 8002/2008;
Lei n°8095/2009; Lei nº 8.166/2010; Lei n° 8.234/2011 e
Lei n° 5.132/90;

R$ 1.434,29 Hum mil quatrocentos e trinta
e quatro reais e vinte e nove
centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 430,28 Quatrocentos e trinta reais e
vinte e oito centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº.
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº. 5.247/91 e
artigos 63, 66 §2º da Lei Municipal nº. 7.345/02.

R$ 215,14 Duzentos e quinze reais e
quatorze centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 31, I, §1º do art. 63
c/c 64 da Lei Municipal n°. 7.345/2002.

R$ 215,14 Duzentos e quinze reais e
quatorze centavos.

Total: R$ 2.294,85 Dois mil duzentos e noven-
ta e quatro reais e oitenta
e cinco centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE ABRIL DE 2016.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº. 2.042/2015

Id: 1954137

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E
CONTRATOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação dos candida-
tos, abaixo relacionados, no Processo de Seleção para admissão ao
Estagio Profissionalizante de Direito, tudo conforme Edital publicado
no Diário Oficial do Município;

CONSIDERANDO que todo o processo seletivo foi previa-
mente desenvolvido atendendo a legislação vigente;

RESOLVE:

a) Convocar os adiante nominados para que compareçam à
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, com o ob-
jetivo de serem admitidos pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, pror-
rogável por igual período, salvo em caso de colação de grau, ocasião
que o estágio será impreterivelmente encerrado.
b) Decorridas 72 (setenta e duas) horas da data da apresentação,
sem o comparecimento do estagiário convocado, poderá ser chamado,
pela ordem, o candidato subsequente aprovado.
c) Os mesmos deverão comparecer na Secretaria Municipal de Ges-
tão de Pessoas e Contratos portando os seguintes documentos ori-
ginais:

Carteira de Identidade;
CPF;
Titulo de Eleitor;
Comprovante de Residência e;
Certificado de Reservista.

CONVOCAR:

Dia 09/05/2016 de 08:00 as 12:00h

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
1 2016.072 AMANDA VIANA DE FREITAS
2 2016.018 DANIELA CORREIA DA SILVA SAL-

LES
3 2016.016 FRANCISCO PEREIRA PINTO FILHO
4 2016.001 PÂMELA DE ASSIS PESSANHA

ARÊAS
5 2016.069 KAREN JOHANNA PESSANHA LAJE
6 2016.071 AMANDA CARLA SILVA PEREIRA
7 2016.080 MARIA JULIA DE ALMEIDA CORDEI-

RO
8 2016.003 DANIELA DA SILVA SOARES
9 2016.056 INGRID MEIRY GUSMÃO PESSANHA
10 2016.020 THAÍS FERNANDA SANTOS SILVA

11 2016.035 DANIEL NOGUEIRA DE MIRANDA
12 2016.074 EDMARY MOTHE DOS SANTOS
13 2016.064 ELAINE FLOR GESSARIO
14 2016.006 LUAN HENRIQUES MACHADO
15 2016.093 FERNANDA KLEM DE MATTOS MI-

QUELITO
16 2016.031 LARISSA TEIXEIRA CARUSO DE

AZEREDO
17 2016.040 VICTÓRIA DE ANGELIS CASTRO

AZEVEDO
18 2016.044 IGOR GONÇALVES DOS SANTOS
19 2016.063 JÉSSICA BARTULI RIBEIRO
20 2016.007 JACQUELINE DE SOUZA BARROS
21 2016.067 SILVIA MAIRA LEITE BELO
22 2016.028 JÉSSICA GUZZO RODRIGUES BOR-

GES
23 2016.043 MAYÁRA FELICIANO DE ANDRADES

AZEVEDO E SILVA

De 09/05/2016 de 14:00 as 17:00h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
24 2016.037 CARLA ALEXANDRA NEVES FRAN-

ÇA
25 2016.070 ALEX FABIANO VIANA SEABRA
26 2016.054 ISABELA GENARO ALVES
27 2016.047 STEPHANY DA COSTA RIBEIRO AN-

DRÉ
28 2016.009 JOÃO LUIZ MESQUITA SIQUEIRA DA

ROCHA DUARTE
29 2016.049 VINICIUS DOS SANTOS LOPES

CARVALHO
30 2016.038 ANNANDA VIANA BAZILHO
31 2016.004 JESSYCA BRAGA DOS SANTOS

MONTEIRO
32 2016.089 ISABELA CARDOSO PEIXOTO DE

MELLO
33 2016.061 ISABELLA GOMES DA SILVA MUY-

LAERT MONTEIRO DE CASTRO
34 2016.099 LAUDICEIA DE PAULA OSCAR
35 2016.100 VANESSA SANTANA COSTA
36 2016.013 CALINE BAPTISTA RODRIGUES DE

SOUZA

37 2016.068 LETICIA HENRIQUES DE CASTRO
MANHAES

38 2016.015 AMANDA DO NASCIMENTO GON-
ÇALVES MARTINS

39 2016.087 STEFFANIE MARIA DOS SANTOS
DORNAS

40 2016.008 MAYARA CORDEIRO MARTINS
41 2016.012 MARCIO PESSANHA SOARES
42 2016.014 CICERA CILENE RODRIGUES TEI-

XEIRA
43 2016.023 MATHEUS DOS SANTOS DÁVILA

RODRIGUES
44 2016.088 LUIS FILIPE ALVES BARBOSA
45 2016.055 ROSEMIRTI SIQUEIRA PAES
46 2016.021 PRISCILA CATARINA BRAGA DA SIL-

VA

Dia 10/05/2016 de 08:00 as 12:00h

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
47 2016.039 MONIQUE DE SOUZA PEREIRA
48 2016.081 LUÍS RODOLFO SANTOS DE FREI-

TAS AZEVEDO
49 2016.041 LILIAN SALES DOS SANTOS
50 2016.045 CINTHIA MACIEL RANGEL MEIRE-

LES
51 2016.098 JANAÍNA MARIA VAZ BORGES TOS-

TES
52 2016.077 IZABELA SOUSA RIBEIRO DE OLI-

VEIRA
53 2016.019 EMANUELLY SILVA COELHO
54 2016.096 AYRTON SOARES PAES SIQUEIRA
55 2016.022 MATEUS SARDINHA DA SILVA MON-

TEZUMA MARTINS
56 2016.053 ROBERTA DE FATIMA DEROSSI

GONÇALVES
57 2016.027 RÔMULO COSTA SABINO
58 2016.066 THAÍS FERREIRA RAMOS
59 2016-017 FELIPE PITOTE DA SILVA MARTINS
60 2016.034 ELSON LOURENÇO JUNIOR
61 2016.011 LEONARDO DE AZEVEDO GOMES
62 2016.046 CAMILA FERREIRA MACHADO
63 2016.057 MATHEUS CALIL BARBOSA GUIMA-

RÃES
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64 2016.085 ANDERSON PEREIRA TELES
65 2016.083 LUANA RANGEL AZEVEDO
66 2016.030 GIOVANA CARLA ZANETTE MACE-

DO
67 2016.062 ANA CAROLINA MANHÃES CRESPO

RANGEL
68 2016.065 ROBERTA GAUDARD DA SILVA

SOUSA
69 2016.095 CELSO MENDONÇA CARDOSO

De 10 /05/2016 de 14:00 as 17:00h:

COLOCAÇÃO INSCR. Nº NOME DO INSCRITO (a)
70 2016.090 THAYNARA DA SILVA ROCHA
71 2016.073 LAMONERY ABREU VIANA
72 2016.032 RAYLANI RANGEL TAVARES
73 2016.079 LORENA DOS SANTOS GOMES
74 2016.058 YASMIN DIAS FRANÇA
75 2016.042 CRISTINA RIBEIRO GOMES PEREI-

RA
76 2016.002 KÁTIA BARRETO DE SOUZA
77 2016.091 RODRIGO MARTINS DOS SANTOS
78 2016.075 THAYS TERRA FERREIRA
79 2016.086 PRYSCILLA FERREIRA NUNES

CRESPO
80 2016.048 CAMILIANE RANGEL
81 2016.101 ANA PATRICIA MACIEL GONÇALVES

SIQUEIRA
82 2016.060 IARA VIANA DE SOUZA
83 2016.025 VIVIAN MUNIZ DE SOUZA
'84 2016.029 CAROLINA DE OLIVEIRA MELO DA

SILVA
85 2016.082 EMMANUEL VIANA FERRAIUOLI
86 2016.092 LUIZA AGUIAR GONDIM
87 2016.059 RUANA MÁRCIA RIBEIRO PEIXOTO
88 2016.036 PATRICIA ALVES MUZZI
89 2016.033 THAYNÁ CANDIDA ALCANTARA

MOURA
90 2016.076 RITA DAS GRAÇAS FERNANDES DE

OLIVEIRA MACIEL COELHO
91 2016.024 LETICIA GOMES MOREIRA CRESPO

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, 04
de maio de 2016.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

Id: 1954298

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01819/12 Jorge Trindade - Sec. Fazenda
21775/12 Flankli Marcos - Sec. Fazenda
25083/12 Elisabete Soares Viana - Sec. Fazenda
00341/13 Luzia Lima Tostes
02478/13 Maria de Fátima Ferreira Chagas Magro
19553/13 Francisco Augusto de Azevedo Silva - Sec. Fazenda
20134/13 Patricia Gonçalves Soares - Sec. Fazenda
25553/13 José Carlos Reis de Oliveira - Sec. Fazenda
27952/13 Carolina Coelho da Anunciação - Sec. Fazenda
01083/14 Claricia Parreira Martins
08557/14 Regina Célia Gomes Gonçalves
11729/14 Dejanira Luiza da Silva - Sec. Fazenda
18373/14 Zeny Castro Abreu Crisanto - Sec. Fazenda
24887/14 Regina Coeli de Souza Cezario - Sec. Fazenda
26106/14 Ana Maria Pereira Machado - Sec. Fazenda
26503/14 Paulo Roberto de Souza Machado - Sec. Fazenda
01102/15 Marcelo Manoel da Silva
03439/15 André Pinto Ferreira
03658/15 Deborah Gomes Vieira
03946/15 Edimea Lucio de Souza - Fund. Mun. de Saúde
03993/15 Ana Carolina Carvalho Batista Tavares
04151/15 Levi de Azevedo Barreto
04713/15 Marinez Ferreira Gonçalves de Andrade
04989/15 Maria da Penha de Oliveira
05024/15 Rosemary da Silva Oliveira
05052/15 Giema Lopes Porto
05088/15 Antenora Maria Laurindo Mata Barreto
05926/15 Cláudia Márcia Miranda Braga
06213/15 Aristela Luiza Gomes das Moças
15365/15 Alceste Machado - Sec. Fazenda
16370/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
18552/15 FranciscoFerreira Filho - Sec. Fazenda
22203/15 Borzan Indústria Gráfica e Editora Ltda. - Sec. Fazenda
22204/15 Borzan Indústria Gráfica e Editora Ltda. - Sec. Fazenda
22219/15 João Carlos Guimarães Machado - Sec. Fazenda
22220/15 Genilson de Azevedo Pinto - Sec. Fazenda
22275/15 Sandra da Silva Vieira - Sec. Fazenda
22286/15 Nice Mary Rodrigues Ramos - Sec. Fazenda
22312/15 Maria do Carmo Silva de Rezende - Sec. Fazenda
22431/15 Maria das Dores Ferreira Nascimento - Sec. Fazenda
22488/15 Ana Maria Nogueira da Silva - Sec. Fazenda
22493/15 Damião Ribeiro Pereira Barreto - Sec. Fazenda
22603/15 Rosinete Barreto Caetano Silva - Sec. Fazenda
22971/15 Ana Virginia Pereira Santana dos Santos - Sec. Fazenda
23183/15 Ilzanete Jardim Galaxe - Sec. Fazenda
24018/15 Le Lion Ind. e Com. Conf. Ltda - Sec. Fazenda
24020/15 Le Lion Ind. e Com. Conf. Ltda - Sec. Fazenda
00162/16 Fabricio Ribeiro de Azeredo - Sec. Fazenda
00231/16 Amaro Ribeiro da Silva Filho - Sec. Fazenda
00235/16 Lecy Moreira dos Santos - Sec. Fazenda
00445/16 Kathia Oliveira de Menezes Q. de Campos
01142/16 Aline Lessa Parrilha
01248/16 Bruno Mendonça de Deus
01275/16 Antonio de Souza Aguiar Junior
01458/16 Edson Pereira Barbosa
01459/16 Edson Pereira Barbosa
02432/16 José Pereira Candiano - Sec. Fazenda
06114/16 Renata Cristina Viana de Oliveira

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
11184/08 Jaime Chagas de Oliveira - Sec. Fazenda
28132/13 Jarbas Pereira de Souza - Sec. Fazenda
01661/14 Márcia Helena Pessanha de Miranda
01662/14 Márcia Helena Pessanha de Miranda
02000/14 Janete Manhães de Sousa
02374/14 Janete Manhães de Sousa
56125/14 Ivan de Sant Anna Ramalho - Sec. Fazenda
56129/14 Manoel José Filho - Sec. Fazenda
56130/14 Edalmo Nunes de Souza - Sec. Fazenda
56133/14 Paulo Roberto Simões Ferreira - Sec. Fazenda
56134/14 Amariles dos Santos Mota - Sec. Fazenda
56158/14 Hélio Soares dos Santos - Sec. Fazenda
18369/14 Sidney Francisco Silva Codeço - Sec. Fazenda
19221/14 Everaldo Ferreira e Silva - Sec. Fazenda
06513/15 Vanuza Maria Correia Costa
22274/15 Sandra da Silva Vieira - Sec. Fazenda
22487/15 Manoel Alexandre Pessanha - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 03/05/16

Thiago Soares de Godoy
-Subsecretário de Governo -

Id: 1954132

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04077/15 Gregorio da Conceição Silva - Sec. Fazenda
06256/15 Gabriel Gomes - Sec. Fazenda

06778/15 Maria José Ribeiro - Sec. Fazenda
08773/15 Penha da Silva Pinto Rodrigues - Sec. Fazenda
08827/15 Claudinier Ferreira - Sec. Fazenda
09034/15 Nilton de Almeida - Sec. Fazenda
09745/15 Wilson Batista Monteiro - Sec. Fazenda
09767/15 Romaldo Pereira da Cruz - Sec. Fazenda
12860/15 José Carlos Tavares Gomes - Sec. Fazenda
13561/15 Suellen de Almeida Souza - Sec. Fazenda
14530/15 José Ramilto dos Santos - Sec. Fazenda
14633/15 Terezinha de Fátima Willemen Pereira - Sec. Fazenda
15079/15 Mariangela da Silva Rocha Ferreira - Sec. Fazenda
15196/15 Elcio Campos da Silva - Sec. Fazenda
15418/15 Maria Salvadora Gomes dos Santos - Sec. Fazenda
16380/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16390/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16391/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16442/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16445/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16446/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16448/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16456/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16466/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16468/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16469/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16475/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16476/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16477/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16478/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16479/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
16523/15 Othon Imóveis Ltda - Othon Empreendimentos Hoteleiros
S/A - Sec. Fazenda
17110/15 Telma Pereira Dias Medeiros - Sec. Fazenda
18324/15 Rui de Souza Almeida- Sec. Fazenda
18485/15 Marco Aurélio Saramago- Sec. Fazenda
18636/15 Ana Maria Ribeiro Pinto- Sec. Fazenda
18637/15 Ana Maria Ribeiro Pinto- Sec. Fazenda
18642/15 Adriana do Espírito Santo Francisca Jordão- Sec. Fazenda
18710/15 Celi Barbosa dos Santos Machado- Sec. Fazenda
18736/15 Amarilda Batista Cabral- Sec. Fazenda
18961/15 Imobiliária Mar e Campo Ltda - ME- Sec. Fazenda
19198/15 Genilson Teixeira- Sec. Fazenda
20046/15 Otavia de Fátima Pinheiro de Barcelos- Sec. Fazenda
20096/15 Wanda Gomes da Silva- Sec. Fazenda
21747/15 José Barbosa de Azeredo- Sec. Fazenda
22230/15 João Carlos Guimarães Machado- Sec. Fazenda
22233/15 João Carlos Guimarães Machado- Sec. Fazenda
22315/15 Luis Mauricio Ribeiro Alencar- Sec. Fazenda
22374/15 Afrani Barbosa- Sec. Fazenda
22534/15 Ivani dos Santos Vieira da Mota- Sec. Fazenda
00419/16 Nilza Tavares Jordão Gomes- Sec. Fazenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
21618/13 Carmem Ruth Paulo Rodrigues- Sec. Fazenda
08826/15 Valmir Henrique de Almeida- Sec. Fazenda
09700/15 Hilta Mara de Azevedo Dias- Sec. Fazenda
13741/15 Manoel Elmo Barbosa- Sec. Fazenda
15129/15 Clara Margarete Jeronimo Cabral do Rego- Sec. Fazenda
17901/15 Wandil Francisco Romão Filho- Sec. Fazenda
18936/15 Maria José Barreto Fernandes- Sec. Fazenda
19471/15 Imobiliária Mar e Campo Ltda - ME- Sec. Fazenda
22278/15 Maria Luiza Silva Rocha- Sec. Fazenda
22413/15 Eva Maria da Silva Laureano- Sec. Fazenda
22652/15 José Geraldo Batista Pessanha- Sec. Fazenda
23025/15 Antonia Morais Monteiro Martins- Sec. Fazenda
23085/15 Olanir Gonçalves Silveira- Sec. Fazenda
00639/16 Mário de Oliveira Pinto- Sec. Fazenda
00925/16 Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT- Sec. Fa-
zenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Arquive-se nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
09821/15 Jarcilene Siqueira de Lima- Sec. Fazenda
18559/15 Fernando César Nunes de Souza- Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 04/05/16

Thiago Soares de Godoy
-Subsecretário de Governo -

Id: 1954133

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

IMTT - INTITUTO MUNICIPAL DE
TRÂNSITO E TRANSPORTE
CADEP - COMISSÃO DE ANÁLISE DEFESA PRÉVIA

105.16 H29321989 DEFERIDO
106.16 H29321133 INDEFERIDO
167.16 H29323328 INDEFERIDO
175.16 H29323632 DEFERIDO
184.16 H29318131 INDEFERIDO
188.16 H29267520 INDEFERIDO
191.16 H29322443 DEFERIDO
192.16 H29321987 DEFERIDO
194.16 H29322406 INDEFERIDO
198.16 H29324193 INDEFERIDO
201.16 H29323659 INDEFERIDO
205.16 H29284616 INDEFERIDO
206.16 H29323571 DEFERIDO
210.16 H29275966 INDEFERIDO
211.16 H29245940 INDEFERIDO
124.16 H29321561 DEFERIDO
156.16 H29318525 DEFERIDO
176.16 H29323736 INDEFERIDO
199.16 H29324483 INDEFERIDO
214.16 H29323435 DEFERIDO
215.16 H29234144 INDEFERIDO
222.16 H29313206 INDEFERIDO
225.16 H29322412 DEFERIDO

258190/15 H29313477 DEFERIDO
227.16 H29303794 INDEFERIDO
228.16 H29272733 INDEFERIDO
231.16 H29323633 INDEFERIDO
235.16 H29323946 DEFERIDO
237.16 H29252121 INDEFERIDO
207.16 H29318340 DEFERIDO
208.16 H29323741 INDEFERIDO
209.16 H29323150 INDEFERIDO

224.16 H29324248 INDEFERIDO
232.16 H29323634 INDEFERIDO
239.16 H29320188 INDEFERIDO
241.16 H29324078 DEFERIDO
245.16 H29322551 DEFERIDO
246.16 H29322029 DEFERIDO
247.16 H29320674 DEFERIDO
249.16 H29322690 DEFERIDO
250.16 H29320600 INDEFERIDO
256.16 H29321022 INDEFERIDO
200.16 H29321003 INDEFERIDO
212.16 H29273534 INDEFERIDO
217.16 H29323742 DEFERIDO
218.16 H29323743 INDEFERIDO
226.16 H29323559 INDEFERIDO
248.16 H29323980 DEFERIDO
254.16 H29314362 INDEFERIDO
255.16 H29324856 INDEFERIDO
257.16 H29322556 DEFERIDO
261.16 H29283141 INDEFERIDO
264.16 H29323018 DEFERIDO
267.16 H29314465 INDEFERIDO

268A.16 H29314730 DEFERIDO
230.16 H29320815 INDEFERIDO
243.16 H293201018 DEFERIDO
265.16 H29322879 INDEFERIDO
266.16 H29322335 DEFERIDO
270.16 H29323167 INDEFERIDO
277.16 H29324477 DEFERIDO
282.16 H29324749 INDEFERIDO
283.16 H29324101 DEFERIDO
302.16 H29317814 INDEFERIDO
303.16 H29318993 INDEFERIDO
376.16 H29303555 DEFERIDO
377.16 H29189026 INDEFERIDO
378.16 H291888860 INDEFERIDO
380.16 H29323700 INDEFERIDO
220.16 H29323430 INDEFERIDO
221.16 H29323346 INDEFERIDO
244.16 H29324606 DEFERIDO
253.16 H29323671 INDEFERIDO
258.16 H29291767 DEFERIDO
259.16 H29323104 DEFERIDO
271.16 H29324632 DEFERIDO
272.16 H29323637 INDEFERIDO
273.16 H29323855 DEFERIDO
275.16 H29325330 INDEFERIDO
287.16 H29323477 DEFERIDO
294.16 H29323287 INDEFERIDO
300.16 H29317720 DEFERIDO
301.16 H29324857 DEFERIDO
314.16 H29324629 DEFERIDO
315.16 H29323583 DEFERIDO
341.16 H29325438 INDEFERIDO
342.16 H29325140 DEFERIDO
355.16 H29301525 INDEFERIDO
379.16 H29325149 DEFERIDO
288.16 H29323266 INDEFERIDO
297.16 H29322586 DEFERIDO
304.16 H29309456 INDEFERIDO
309.16 H29323261 INDEFERIDO
311.16 H29324744 INDEFERIDO
312.16 H29323205 DEFERIDO
313.16 H29324788 DEFERIDO
327.16 H29324421 INDEFERIDO
334.16 H29218608 DEFERIDO
349.16 H29325023 INDEFERIDO
357.16 H29324235 INDEFERIDO
359.16 H29323899 DEFERIDO
371.16 H29325446 INDEFERIDO
372.16 H29325304 INDEFERIDO
388.16 H2932751 DEFERIDO
278.16 H29324425 INDEFERIDO
308.16 H29321830 INDEFERIDO
316.16 H29325158 INDEFERIDO
319.16 H29323446 DEFERIDO
320.16 H29323338 INDEFERIDO
321.16 H29278777 INDEFERIDO
322.16 H29317354 INDEFERIDO
323.16 H29291424 DEFERIDO
343.16 H29324795 DEFERIDO
348.16 H29224866 DEFERIDO
351.16 H29317846 INDEFERIDO
358.16 H29324494 INDEFERIDO
364.16 H29324656 INDEFERIDO
389.16 H29326423 INDEFERIDO
400.16 H29319239 INDEFERIDO
408.16 H29313045 DEFERIDO
409.16 H29308072 DEFERIDO
335.16 H29325119 INDEFERIDO
353.16 H29319516 INDEFERIDO
360.16 H29248188 DEFERIDO
365.16 H29324746 INDEFERIDO
366.16 H29325242 INDEFERIDO
381.16 H29290203 INDEFERIDO
383.16 H29325991 INDEFERIDO
390.16 H29325613 INDEFERIDO
391.16 H29325954 DEFERIDO
394.16 H293253671 INDEFERIDO
402.16 H29314293 DEFERIDO
403.16 H29323617 DEFERIDO
422.16 H29324988 DEFERIDO
354.16 H29280460 DEFERIDO
369.16 H29325379 INDEFERIDO
370.16 H29325380 INDEFERIDO
384.16 H29323082 INDEFERIDO
386.16 H29311919 INDEFERIDO
387.16 H29326032 INDEFERIDO
392.16 H29325891 INDEFERIDO
393.16 H29321300 INDEFERIDO
404.16 H29321577 DEFERIDO
412.16 H29325501 DEFERIDO
413.16 H29325306 DEFERIDO
426.16 H29325188 DEFERIDO
430.16 H29296260 INDEFERIDO
431.16 H29323723 INDEFERIDO
440.16 H29322545 INDEFERIDO
441.16 H29325979 DEFERIDO
461.16 H29325404 DEFERIDO
336.16 H29324608 DEFERIDO
395.16 H29325723 INDEFERIDO
405.16 H29325244 INDEFERIDO
406.16 H29325247 INDEFERIDO









PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano VIII - No- XXIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 5 de maio de 2016

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 52.126/11 - Auto nº 14.726/11 - Proc.. Adm. nº
4454/11-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE ABRIL DE 2016.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0009/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 52.165/11 - Auto nº 14.729/11 - Proc.. Adm. nº
6458/11-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE ABRIL DE 2016.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0010/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 52.127/11 - Auto nº 14.722/11 - Proc.. Adm. nº
4460/11-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE ABRIL DE 2016.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0011/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 52.050/11 - Auto nº 14.721/11 - Proc.. Adm. nº
1935/11-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE ABRIL DE 2016.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0013/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 51.691/10 - Auto nº 14.243/10 - Proc.. Adm. nº
14.287/10-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE ABRIL DE 2016.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0014/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 51.991/11 - Auto nº 14.716/11 - Proc.. Adm. nº 592/11-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE ABRIL DE 2016.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0015/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 51.895/10 - Auto nº 14.715/10 - Proc.. Adm. nº
25.344/10-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE ABRIL DE 2016.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0016/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 51.834/10 - Auto nº 14.705/10 - Proc.. Adm. nº
20.433/10-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE ABRIL DE 2016.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0017/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 51.833/10 - Auto nº 14.704/10 - Proc.. Adm. nº
20.432/10-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE ABRIL DE 2016.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0018/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 52.049/11 - Auto nº 14.719/11 - Proc.. Adm. nº
1934/11-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE MAIO DE 2016.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0019/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 51.870/10 - Auto nº 14.711/10 - Proc.. Adm. nº
23818/11-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE MAIO DE 2016.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0020/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 51.869/10 - Auto nº 14.712/10 - Proc.. Adm. nº
23819/10-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE MAIO DE 2016.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0021/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 51.798/10 - Auto nº 12.267/10 - Proc.. Adm. nº
19119/10-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE MAIO DE 2016.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0022/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 51.841/10 - Auto nº 14.707/10 - Proc.. Adm. nº
22136/10-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE MAIO DE 2016.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0023/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 51.630/10 - Auto nº 14.242/10 - Proc.. Adm. nº
11829/10-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE MAIO DE 2016.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0024/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 51.734/10 - Auto nº 14.248/10 - Proc.. Adm. nº
15939/10-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE MAIO DE 2016.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0025/2016

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 52.166/11 - Auto nº 14.730/11 - Proc.. Adm. nº
6457/11-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE MAIO DE 2016.
NORTON DA SILVA LUBANCO

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0026/2016
Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.
-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 52.164/11 - Auto nº 14.728/11 - Proc.. Adm. nº
6459/11-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE MAIO DE 2016.
NORTON DA SILVA LUBANCO

SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0027/2016
Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE
o auto de infração e consequentemente o Processo Fiscal dele re-
sultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo
de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de
recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.
-INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA LTDA
Proc. Fiscal nº 52.125/11 - Auto nº 14.720/11 - Proc.. Adm. nº
4457/11-defesa
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE MAIO DE 2016.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA

MAT. 5505
Id: 1954269

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município

de Campos dos Goytacazes

Conselho Deliberativo

Edital de Convocação

Pelo presente edital, ficam convocados os membros do Con-
selho Deliberativo do PREVICAMPOS, nomeados através da Portaria
nº 566/2016, publicada no Diário Oficial do Município no dia
03/12/2014, em conformidade com os Arts. 44 da Lei Nº. 6.786/99,
para reunião ordinária, que será realizada no dia 05/05/2016 às
10:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto
Torres, nº. 173, Centro, para deliberarem sobre as seguintes pautas:

a) Avaliação de proposta sobre equilíbrio Atuarial ;
b) Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 04 de Maio de 2016.

Jorge Willian Pereira Cabral
Presidente do Conselho Deliberativo

Id: 1954136

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 004/2016
PROCESSO N.º2015.010.000091-9-PR
CARTA CONVITE nº 009/2015
CONTRATADA: PJD EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ Nº 08.251.929/0001-03
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e
instalação de aparelhos de ar condicionado para a sede administrativa
e próprios administrados pela CODEMCA.
VALOR GLOBAL: R$ 69.441,10 (sessenta e nove mil, quatrocentos e
quarenta e um reais e dez centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias.
PRAZO DO CONTRATO: 01 (um) mês.
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2016

Campos dos Goytacazes, 04 de maio de 2016.

Id: 1954282

Secretaria Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2016

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saú-
de, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 -
Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22)
2733-6991, torna público e comunica aos interessados que fará rea-
lizar a licitação na modalidade Concorrência nº 001/2016, conforme
discriminada abaixo:
Objeto: Obra de Construção do Hemocampos - Av. XV de Novem-
bro nº 541/557 - Parque Caju - Campos dos Goytacazes/RJ.
Valor Estimado: R$ 15.300.474,37 (quinze milhões, trezentos mil,
quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e sete centavos).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 06 de junho de 2016 às 10h (dez horas).

O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, localizado no endereço supracitado, no ho-
rário de 9h às 12h30min e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto
feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Na-
cionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a
entrega de 02(duas) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 04 de maio de 2016.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Presidente da CPL - SMS

Id: 1954281

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0093/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0127/2015,
que nomeou Francisco de Assis Perrout Gomes, para exercer o cargo
de provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete do Ve-
reador, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-1, a partir de 02 de maio de 2016.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de maio de
2016, 339º da Vila de São Salvador dos Campos, 181º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 364º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente - Id: 1954195


